
 

 

 

 
 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   

DECRETO N.º 10.351 
De 9 de agosto de 2024 

Altera o decreto 10.312 de 05 de junho de 2024, que 
regulamenta as festividades a serem realizadas no Município de 
São Roque em comemoração ao seu aniversário, para o ano de 
2024. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, 

Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas 

atribuições legais,  

DECRETA: 

Art. 1º O §1º do art. 10, do Decreto nº 10.312, de 05 de junho 

de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§1º. Fica proibida a venda de bebidas destiladas e/ou 

coquetéis no interior do evento, bem como a entrada de 

bebidas de natureza alcoólica. ” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 9/8/2024 
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